
Prefeitura do Município de Volta Redonda
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO
01- OBJETO
O presente  Termo de Referência  tem por  objeto a  aquisição de mobiliários  destinados  a  atender  a  Rua Cuba,  em
conformidade com o Convênio de Cooperação nº 001/2025, visando oferecer um ambiente confortável e estruturado.

02- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Lote 01 – Mesas e Cadeiras de Madeira

Código
CATMAT

Descrição Quantidade

627046

MESA DE MADEIRA

DESCRIÇÃO: Cor: Mel - Tamanho: 80X80X77(altura) cm -
Medidas dos Pés 5,5cm X5,5cm Tampo: Compensado COM
Configurações: BORDA (3X2CM) MACIÇA PADRÃO Mesa
com ponteiras de proteção e regulagem de altura.:  Estrutura
em  madeira  maciça  nobre,  com  verniz  PU  (Poliuretano)
Bactericida,  resistente a arranhões,  altíssima resistência para
área interna. Com sapata de regulagem para os pés.

Imagem Ilustrativa:

28 unidades

629800 CADEIRA DE MADEIRA

DESCRIÇÃO: Cor: Mel Assento: madeira - Medida madeira
dos  pés  4X3,5CM  Altura  dos  pés  95CM-  Assento
44LargX44PX46ALTCM Estrutura em madeira maciça nobre,

112 unidades
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com  verniz  PU  (Poliuretano)  bactericida,  resistente  a
arranhões,  de  altíssima  resistência  para  área  interna.  Com
sapata de proteção para os pés.

Imagem Ilustrativa:

207094

CADEIRA DE MADEIRA BABY

DESCRIÇÃO: Cor: Mel - Assento: Multiplatinado: Estrutura
em  madeira  maciça  nobre,  com  verniz  PU  (Poliuretano)
Bactericida,  resistente  a  arranhões,  de  altíssima  resistência
para área interna. Com sapata de regulagem para os pés.

Imagem Ilustrativa:

4 unidades

627046 MESA DE MADEIRA DOBRÁVEL - COM FURAÇÃO

DESCRIÇÃO:  Cor:  Preto  Fosco  Tamanho:  70cmX70cm

14 unidades
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Tampo:  COM  FURAÇÃO  NO  TAMPO  PARA
OMBRELONE  COM  DIÂMETRO  ENTRE  3CM  A  4CM
Pintura Preto, utilizado 3 demãos com secagem e lixamento
intermediários.  Processo  de  aplicação  para  área  externa.
Promovendo melhor resistência ao intemperismo. : Estrutura
em  madeira  maciça  nobre,  com  verniz  PU  de  altíssima
resistência.  Travamento em V, por baixo do tampo da mesa
aumentando a resistência.

Imagem Ilustrativa:

627046 MESA DE MADEIRA DOBRÁVEL - SEM FURAÇÃO

DESCRIÇÃO:  Tampo:  Cor:  Preto  Fosco  Tamanho:
70cmX70cm Pintura Preto, utilizado 3 demãos com secagem e
lixamento  intermediários.  Processo  de  aplicação  para  área
externa.  Promovendo  melhor  resistência  ao  intemperismo.  :
Estrutura  em  madeira  maciça  nobre,  com  verniz  PU  de
altíssima resistência. Travamento em V , por baixo do tampo
da mesa aumentando a resistência.

Imagem Ilustrativa:

14 unidades
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629800

CADEIRA DE MADEIRA DOBRÁVEL

DESCRIÇÃO:  Cor:  Tintura  fosca  Preto  Assento:  madeira
maciça  nobre  -  Tinta  fosca  cor  Preto  -  Pintura  utilizada  3
demãos com secagem e lixamento intermediários. Processo de
aplicação para área externa. Promovendo melhor resistência ao
intemperismo: Estrutura em madeira maciça nobre, com verniz
PU de altíssima resistência.  Encosto  Ergonômico reforçado.
Assento reforçado com uma travessa em aço por baixo.

Imagem Ilustrativa:

112 unidades

601175 MESA DE MADEIRA PARA JOGOS DE CARTEADO

Descrição:  Cor/Acabamento:  Mel  -  Estrutura  em  madeira
maciça  nobre,  com  verniz  PU  (Poliuretano)  bactericida,
resistente a arranhões. Base: Prisma de base octogonal, com
sapata de proteção para os pés. Tampo Quadrado Compensado
COM BORDA MACIÇA,  Med:  Largura  100  cm X 100cm
X77cm (altura) com 04 gavetas (01 gaveta por lateral).

01 unidade
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Lote 02: Cadeiras de Plásticos e Ombrelones

Imagem Ilustrativa:

629800

CADEIRA DE MADEIRA COM ASSENTO ESTOFADO

DESCRIÇÃO: Cor: Mel Assento: Estofado - Corino Preto -
Medida  madeira  dos  pés  4X3,5CM  Altura  dos  pés  95CM-
Assento 44LargX44PX46ALT: Estrutura em madeira maciça
nobre, com verniz PU (Poliuretano) Bactericida, resistente a
arranhões,  de  altíssima  resistência  para  área  interna.  Com
sapata de proteção para os pés.

Imagem Ilustrativa:

4 unidades

302124 ESPREGUIÇADEIRA DE PLÁSTICO DOBRÁVEL 4 unidades
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DESCRIÇÃO: Cor: Branco. Encosto regulável em 4 posições, com
apoio de braços, estrutura e pés em plástico polipropileno. Suporta até
120kg.
Medidas aproximadas: Altura 94 cm x Largura 70cm x Profundidade
157cm

Imagem Ilustrativa:

604238 OMBRELONE CENTRAL

DESCRIÇÃO: Haste/Estrutura: Madeira envernizada, altura da haste
central  2,35  m (dividida  em duas  partes),  com 5  perfurações  para
regulagem de  abertura,  espessura  da  haste  3  cm.  Guarda-sol:  Cor:
branco,  com  abertura/envergadura  de  2m,  no  formato  quadrado,
material da cobertura: Lona emborrachada (lona bagun), fácil limpeza
e conta com proteção UV 100%
Cobertura: PVC 320gr/m2 e Espessura 0,33 micr. FPS 90 e FPU 50+.
Com base de sustentação móvel.

Imagem Ilustrativa:

14 unidades
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03-JUSTIFICATIVA

A  presente  contratação  visa  suprir  a  necessidade  de  mobiliário  para  uso  em  áreas  de  convivência  e  apoio,
proporcionando melhores condições de conforto, segurança e funcionalidade aos usuários.

A aquisição está  alinhada ao Convênio de Cooperação nº  001/2025 e busca garantir  a  adequada estruturação dos
espaços utilizados.

04-DA GARANTIA
4.1- O fornecedor deverá apresentar para os produtos ofertados, declaração onde ateste uma garantia, no prazo de 12
meses.
4.2- A garantia começará a ser contada a partir do ateste da Nota Fiscal.
4.3- Ficará ainda o fornecedor obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verifiquem imperfeições, defeitos ou incorreções decorrentes de fabricação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.

05- CATÁOGO E AMOSTRA.
5.1  Será  necessária  a  apresentação  de  catálogo  para  que  se  possa  realizar  uma  análise  técnica  do  material  cotado,
observando-se se o material atende, de fato, às especificações constantes neste Termo de Referência. Não será aceito
catálogo genérico; o documento deve conter informações detalhadas e específicas sobre o item cotado.
Caso este não atenda às especificações contidas no Termo de Referência e não satisfaça às necessidades do SAAE/VR, o
mesmo poderá ser recusado.
Os licitantes deverão enviar o catálogo juntamente com as propostas para a Comissão Permanente de Licitação
(CPL).
A critério da Administração, poderá ser solicitada a realização de visita técnica in loco, em local previamente indicado
pela licitante, com o objetivo de verificar a qualidade dos materiais, acabamentos e demais características dos produtos
ofertados, devendo a empresa disponibilizar amostras ou itens similares para avaliação;

05-DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
A entrega do material deverá ser realizada em até 30 dias após a publicação da Nota de Empenho no PNCP.
A empresa contratada deverá realizar a entrega no seguinte endereço, Rua Cuba, n.º 65, bairro Vila Americana, no
município de Volta Redonda.
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A montagem do mobiliário (se houver) será por conta da contratada.

06- DO TRANSPORTE
O vencedor deverá entregar os produtos, sob suas expensas, de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta
conformidade com as exigências contidas neste Termo de Referência.

07-DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto solicitado.

08-DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS
Não será permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, por não
se tratar de execução contratual de dimensão de alta complexidade e grande vulto financeiro.

Será  admitida  a  participação  na  licitação  de  cooperativa  de  trabalho  regida  pela  Lei  nº  12.690/2012,  sendo  está
considerada a sociedade constituída por trabalhadores para exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com
proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições
gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor.

09- CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A regra geral prevista na Lei nº 14.133/2021 orienta o parcelamento do objeto com vistas à ampliação da competitividade.
Contudo, no presente caso, a adoção do critério de julgamento por lote se mostra tecnicamente mais adequada e
vantajosa à Administração, conforme fundamentação a seguir:

• Padronização estética e funcional: os itens que compõem cada lote são interdependentes e destinados ao mesmo
ambiente, sendo necessário manter uniformidade de design, acabamento e características construtivas;

• Compatibilidade técnica entre os itens: a aquisição conjunta reduz o risco de fornecimento de produtos com
variações de qualidade, tonalidade ou estrutura, que possam comprometer a harmonia e funcionalidade do conjunto;

• Eficiência na logística e entrega: o fornecimento por um único contratado por lote facilita o transporte, montagem e
eventual substituição, reduzindo riscos operacionais;

• Facilidade na gestão e fiscalização contratual: a centralização por lote reduz a necessidade de múltiplos contratos,
otimizando a atuação do gestor e fiscal do contrato;

• Economicidade administrativa: a contratação por lote pode gerar ganhos de escala, com redução de custos indiretos
e maior eficiência na execução contratual;

• Mitigação de riscos: evita-se a fragmentação excessiva do objeto, que poderia resultar em atrasos,
incompatibilidades entre itens e dificuldades na responsabilização dos fornecedores.

Dessa forma, o não parcelamento por itens se justifica por razões de ordem técnica, operacional e econômica,
demonstrando-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da
eficiência, economicidade e interesse público.

10- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (LOTE 1)

Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados os seguintes certificados e laudos, devidamente
emitidos por laboratórios acreditados:

10.1. Cadastro técnico federal do IBAMA para:

10.2. Certificação FSC
10.3. Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha
fornecido móveis, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado;
10.4. Catálogo dos produtos, dotado de fotos e demais características, para conferência se o material ofertado atende ao

Serraria e desdobramento de madeira

Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada

Fabricação de estruturas de madeira e de móveis

Transporte de produtos florestais - Lei nº 12.651/2012

1)

2)

3)

4)
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solicitado no edital.

10.5. A critério da Administração, poderá ser solicitada a realização de visita técnica in loco, em local previamente
indicado pela licitante, com o objetivo de verificar a qualidade dos materiais, acabamentos e demais características dos
produtos ofertados, devendo a empresa disponibilizar amostras ou itens similares para avaliação;

As exigências de qualificação técnica, como certificações ambientais e cadastro técnico, visam assegurar:

• Origem regular da madeira
• Atendimento à legislação ambiental
• Garantia de qualidade do produto
• Redução de riscos de fornecimento inadequado

12-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 30 dias após o ateste da Nota Fiscal.

13-DA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS

Destaca-se que os riscos relacionados à competitividade foram especialmente considerados, tendo em vista a necessidade
de evitar restrições indevidas ao caráter competitivo do certame, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Nesse sentido,
a contratação foi estruturada com base em especificações técnicas amplas e fundamentadas em desempenho, permitindo a
participação de um maior número de fornecedores e assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

14-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado pela administração para o objeto desta contratação é o constante no edital.

15-GESTOR / FISCAL
Gestor: Natália Rodrigues Leocádio
Fiscal: Nerivone Calife Torres Ferreira
Fiscal Substituta: Maria Lúcia Alves dos Santos

16-CONDIÇÕES GERAIS
Os produtos da contratada deverão estar de acordo com as exigências descritas obedecendo principalmente a quantidade,

Risco Probabilidade Impacto Mitigação

Restrição à competitividade Média Alto
Definição do objeto com base em

desempenho e qualidade.

Sobrepreço decorrente de
pesquisa de mercado inadequada

Média Alto
Utilização de múltiplas fontes de

pesquisa (fornecedores, bancos públicos
e contratações similares)

Fornecimento de produtos fora
das especificações

Baixa Médio
Exigência de catálogo técnico,

possibilidade de amostra e fiscalização
no recebimento

Atraso na entrega dos materiais Baixa Médio
Estabelecimento de prazos contratuais
claros e aplicação de penalidades em

caso de descumprimento

Baixa qualidade ou durabilidade
inferior dos produtos

Baixa Médio
Definição de requisitos mínimos de
desempenho, garantia contratual e

fiscalização do objeto

Dificuldade de fornecimento de
materiais no mercado

Baixa Médio Especificação não restritiva.
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unidade, especificação, de acordo com as necessidades da contratante.

17- DISPOSIÇÕES GERAIS
O SAAE/VR através da SPA acompanhará a realização e cumprimento da entrega.

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Natalia Rodrigues Leocadio, Chefe de Divisão, em 10/04/2026, às
09:06, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
01645886 e o código CRC 5A2CC676.

Referência: Processo nº VR-30.022-00000191/2025 SEI nº 01645886

Avenida Lucas Evangelista de Oliveira Franco, nº 643 - Bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP 27215-630
Telefone: - www.saaevr.com.br  
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